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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N° 72/2026
Institui o Selo “Empresa Amiga dos Animais” no âmbito do Município de Araxá/MG e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá/MG, o Selo “Empresa Amiga dos Animais”, destinado a reconhecer e certificar pessoas jurídicas que desenvolvam, de forma contínua, ações voltadas à proteção, defesa, saúde e bem-estar animal.
Art. 2º. O Selo “Empresa Amiga dos Animais” poderá ser concedido às pessoas jurídicas que comprovadamente realizem, no mínimo, 2 (duas) das seguintes ações:
I – doação de ração, medicamentos ou insumos a entidades de proteção animal ou ao Poder Público;

II – apoio, incentivo ou custeio de procedimentos de castração de cães e gatos;

III – promoção ou participação em campanhas de adoção responsável;

IV – acolhimento temporário ou apoio à manutenção de animais em situação de abandono;

V – parceria com o Poder Público ou organizações da sociedade civil em ações voltadas à causa animal;

VI – instalação e manutenção de pontos de alimentação e hidratação para animais em situação de rua, observadas as normas sanitárias;

VII – realização ou divulgação de campanhas educativas sobre bem-estar animal e combate aos maus-tratos;

VIII – outras ações relevantes que contribuam para a proteção e melhoria da qualidade de vida dos animais, a serem reconhecidas pelo órgão competente.
Art. 3º. A concessão do Selo dependerá de requerimento da pessoa jurídica interessada, acompanhado de documentação comprobatória das ações desenvolvidas, a ser protocolado junto ao órgão competente designado pelo Poder Executivo.
Art. 4º. O Selo “Empresa Amiga dos Animais” terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante nova avaliação e comprovação da continuidade das ações que ensejaram sua concessão.
Art. 5º. A pessoa jurídica certificada poderá utilizar o Selo em seus materiais institucionais, publicitários e comerciais, durante o período de sua validade, desde que respeitadas as finalidades desta Lei.
Art. 6º. O Selo poderá ser suspenso ou cassado, a qualquer tempo, caso seja constatada:

I – interrupção das ações que justificaram sua concessão;

II – prática de atos que configurem maus-tratos aos animais;

III – utilização indevida do Selo em desacordo com esta Lei.
Art. 7º. A concessão do Selo de que trata esta Lei não implica qualquer benefício financeiro, tributário ou fiscal à pessoa jurídica certificada.
Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente quanto:

I – aos critérios de avaliação das ações;

II – aos procedimentos para concessão, renovação, suspensão e cassação do Selo;

III – à definição do órgão responsável pela análise e fiscalização.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 31 de março de 2026.
Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PDT
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no Município de Araxá, o Selo “Empresa Amiga dos Animais”, como forma de reconhecer, valorizar e incentivar iniciativas do setor privado voltadas à proteção e ao bem-estar animal.

A proposta busca fortalecer a causa animal por meio do engajamento da sociedade, especialmente das empresas locais, estimulando ações concretas como doações, apoio a campanhas de castração, incentivo à adoção responsável e parcerias com entidades e o Poder Público.

Trata-se de uma medida de grande alcance social, que não gera custos significativos ao Município, mas que possui elevado potencial de impacto, ao fomentar a responsabilidade social e ampliar a rede de proteção aos animais.

Além disso, o Selo permitirá que a população identifique e prestigie empresas comprometidas com a causa animal, promovendo uma cultura de respeito, cuidado e conscientização.

A iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais de proteção ao meio ambiente e à fauna, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, consciente e solidária.

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 31 de março de 2026. 
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